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LEI COMPLEMENTAR Nº 080, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a criação da Gerência 

Municipal de Ação Comunitária, 
alteração da Lei Complementar nº 
046, de 06 de dezembro de 2016, e 

da Lei Complementar nº 051, de 13 
de junho de 2017, e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Gerência Municipal de Ação Comunitária.  
§1º O artigo 20, disposto na Seção IX, do Capítulo III, da Lei 

Complementar nº 046, de 2016, alterado pela Lei Complementar nº 077, de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 20 – A Secretaria Municipal de Assistência Social se 

desdobrará nos seguintes Órgãos de Assessoramento: 
I – Gerência Municipal de Proteção Social Básica e Especial; 
II – Gerência Municipal do Sistema Único da Assistência Social; 

III – Gerência Municipal de Ação Comunitária.” (NR) 
§2º Fica criado, no quadro de pessoal da Prefeitura de Jateí/MS, o 

cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de Ação Comunitária. 
§3º A quantidade de vagas, símbolo e requisitos do cargo de 

provimento em comissão de Gerente Municipal de Ação Comunitária serão 

dispostos no Anexo I, Tabela I, desta Lei Complementar.  
§4º As atribuições do cargo de provimento em comissão de Gerente 

Municipal de Ação Comunitária serão as constantes no Anexo I, Tabela II, desta 
Lei Complementar. 

Art. 2º Em virtude das alterações previstas nesta Lei Complementar, 

a Tabela II, do Anexo I, da Lei Complementar nº 051, de 13 de junho de 2017, 
modificada pelas disposições da Lei Complementar nº 077, de 19 de abril de 2022, 

passa a vigorar de acordo com o Anexo II desta Lei Complementar. 
Art. 3º O artigo 37, da Lei Complementar nº 051, de 13 de junho de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37. O lotacionograma geral do poder é fixado em 512 
(quinhentos e doze) vagas, sendo 470 (quatrocentos e setenta) 

vagas de provimento efetivo e 42 (quarenta e duas) vagas de 
provimento em comissão.” (NR)   

Art. 4º As despesas decorrentes da edição desta Lei Complementar 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento 
vigente e dos subsequentes.  

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 13 DE JUNHO DE 

2022.  

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
ANEXO I 
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TABELA I – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

CARGO QTDE SÍMBOLO REQUISITOS 

GERENTE MUNICIPAL DE 

AÇÃO COMUNITÁRIA 

 

1 
 

DAS 2 
CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

 
 

TABELA II – ATRIBUIÇÕES  
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

 

 
GERENTE MUNICIPAL DE AÇÃO 

COMUNITÁRIA 

Gerenciar e coordenar programas de ações 

comunitárias; fomentar rede de serviço que 
propicie o acesso da população aos bens e serviços 
que favoreçam o crescimento pessoal e social; 

gerenciar e coordenar as ações de acordo com a 
configuração das demandas atendidas, reprimidas 

e potenciais e; executar outras atividades 
correlatas. 
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TABELA II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS 

CARGO QTDE SÍMBOLO REQUISITOS 

CHEFE DE GABINETE DO 

PREFEITO 

01 

 

DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

CONTROLADOR GERAL 01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

OUVIDOR GERAL 01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

PROCURADOR GERAL 01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 

REGISTRO NA OAB. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE MEIO 

AMBIENTE 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

INFRAESTRUTURA 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

PLANEJAMENTO 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE SAÚDE 01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO MUN. DE 

ESPORTES, LAZER E TURISMO 

01 DAS 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

ASSESSOR DISTRITAL 02 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL 01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN.DE ADM., 

CONVÊNIOS E PROJETOS 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN.DE 

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE SAÚDE 01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE CULTURA 01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE ESPORTES 01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 
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GERENTE MUN. DE LAZER 01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE ESTRADAS E 

RODAGENS 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE FOMENTO AO 

TURISMO 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE GESTÃO DE 

PESSOAL E DE RH 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE LICITAÇÕES E 

AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN.DE MEIO 

AMBIENTE 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE OBRAS 

PÚBLICAS 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE  

PLANEJAMENTO  

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE 

PLANEJAMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE POLÍTICAS E 

PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 
01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DO SISTEMA 

ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUN. DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA E 

ENDEMIAS 

01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE DO FINANCEIRO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

GERENTE MUNICIPAL DE AÇÃO 

COMUNITÁRIA 
01 DAS 2 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
01 DAS 3 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA 

ASSESSOR DE GABINETE DO 

PREFEITO 
01 DAS 3 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

COORDENADOR DE ESPORTES E 

LAZER 
01 DAS 3 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA. 

SECRETÁRIO DA JUNTA DE 

SERVIÇO MILITAR 
01 DAS 3 CURSO SUPERIOR COMPLETO E OU 

CAPACIDADE PÚBLICA NOTÓRIA 

T O T A L  43 

 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


